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ASSESSORIA PARLAMENTAR PMDB

REQUERIMENTO
252/07

"CARÁTER DE URGÊNCIA"

PODERLEGISLATlVODECAMPOMOURÃO
ProtocoloNQ Jss1t2ail
CampoMourãõ:I3T.Q.jJ.l4J~orasJ5:çc;:

Com fulcro no artigo 162, inciso li, combinado com artigo 160, inciso li, do

Regimento Interno, o Vereador que o presente subscrever, REQUER seja

encaminhado expediente ao EXCELENTíSSIMO SENHOR LUIZ MARINHO -
MINISTRO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, solicitando prorrogação no prazo (que era até

24 de maio) para regularização do cadastro dos beneficiários (11680 aposentados e

pensionistas) que deixaram de apresentar toda documentação necessária ou

forneceram informação incorreta durante o censo previdenciário realizado na rede

bancária em todo país.

JUSTIFICATIVA:

A referida proposição tem caráter urgente porque trata-se do benefício de

que muitas pessoas possuem unicamente como fonte de renda e que será bloqueado

UNANIMIDADEMAIORIA

APROVADO POR

REJEITADO

RETIRADO
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por 3 meses, período no qual será possível reativa-Io no próprio banco, sendo que

após esses 90 dias só o INSS poderá regularizar a situação.

SALA DAS SESSÕES, em 13 de junho de 2007.

Dr.
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